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PROPOSIÇÃO Nº 402.00633.2023

A Vereadora  Amália  Tortato,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  submete  à
apreciação da Câmara Municipal de Curitiba a seguinte proposição:

Requerimento de Justificativa de falta às Sessões por Atividades Inerentes
ao mandato e outros

EMENTA

Justifica  o  não  comparecimento
da  Vereadora  Amália  Tortato  à
Sessão do dia 28/11/2023 e a falta
durante a segunda chamada do dia
27/11/2023,  por  atividades
inerentes ao mandato.

Requer à Mesa, na forma regimental, seja justificada a ausência da Vereadora
Amália Tortato na Sessão Plenária de 28 de novembro de 2023, bem como a sua
falta  na  segunda  chamada  do  dia  27  de  novembro  de  2023,  por  atividades
inerentes ao exercício do mandato (art. 17, inciso V, do Regimento Interno).

Palácio Rio Branco, 28 de novembro de 2023

Amália Tortato

Vereadora

Justificativa

Conforme registrado, a Vereadora Amália Tortato não participou da Sessão de
28/11/2023  (terça-feira)  e  deixou  de  responder  à  última  chamada  do  dia
27/11/2023 (segunda-feira), porque se deslocou à cidade de São Paulo/SP para
participar da "9ª Edição Brasil Expo Self Storage 2023 - 10 anos da Asbrass", na
condição de palestrante do painel "Evolução da legislação municipal".

Sua participação foi relevante para o mandato porque debateu a regulamentação
da atividade de "self storage" nos municípios brasileiros, conforme proposta em
trâmite nesta Casa, na forma da proposição n. 005.00197.2023.

De qualquer forma, a Vereadora Amália participou remotamente de reuniões das
comissões  permanentes  das  quais  é  membro,  nesses  dois  dias  no  período
vespertino.

Justifica-se, assim, na forma do art. 17, § 4º, do Regimento Interno, o motivo de



não  ter  conseguido  acompanhar  as  discussões  e  votações  dessas  Sessões
Plenárias.


